
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 5.207, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública, na forma 

que menciona. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica declarado de Utilidade Pública o CENTRO DE FORMAÇÃO 

JUVENIL, inscrito no CNPJ sob o nº 26.250.206/0001-63, com sede e foro nesta cidade de 

Cruzeiro/SP. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigo na data de sua publicação. 

'unho de 2022. 
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